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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR 

 

SÚMULA DE PARECERES 

 

REUNIÃO ORDINÁRIA DOS DIAS 13, 14, 15 E 16 DO MÊS DE 

FEVEREIRO/2023 

 

CÂMARA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR 

 

e-MEC: 201608164 Parecer: CNE/CES 109/2023 Relator: Anderson Luiz 

Bezerra da Silveira Interessada: Escola Superior da Amazônia S/C Ltda. - ESAMAZ - 

Belém/PA Assunto: Credenciamento do Centro Universitário da Amazônia 

(UNIESAMAZ), com sede no município de Belém, no estado do Pará, para a oferta de 

cursos superiores na modalidade a distância Voto do Relator: Nos termos do Decreto 

nº 9.057/2017 e da Portaria Normativa MEC nº 11/2017, voto favoravelmente ao 

credenciamento, para a oferta de cursos superiores na modalidade a distância, do 

Centro Universitário da Amazônia (UNIESAMAZ), com sede na Travessa São Pedro, 

nº 544, bairro Batista Campos, no município de Belém, no estado do Pará, 

observando-se tanto o prazo de 4 (quatro) anos, conforme dispõe a Portaria Normativa 

MEC nº 1, de 3 de janeiro de 2017, quanto a exigência avaliativa prevista no Decreto 

nº 9.235/2017, com abrangência de atuação em sua sede e nos eventuais polos a 

serem criados pela instituição Decisão da Câmara: APROVADO por unanimidade. 

 

e-MEC: 201717099 Parecer: CNE/CES 110/2023 Relator: Anderson Luiz 

Bezerra da Silveira Interessada: União das Escolas Superiores de Jaboatão - UNESJ - 

Jaboatão dos Guararapes/PE Assunto: Credenciamento da Faculdade Metropolitana 

da Grande Recife (UNESJ), com sede no município de Jaboatão dos Guararapes, no 

estado de Pernambuco, para a oferta de cursos superiores na modalidade a distância 

Voto do Relator: Nos termos do Decreto nº 9.057/2017 e da Portaria Normativa MEC 

nº 11/2017, voto desfavoravelmente ao credenciamento, para a oferta de cursos 

superiores na modalidade a distância, da Faculdade Metropolitana da Grande Recife 

(UNESJ), com sede na Avenida Barreto de Menezes, nº 809, bairro da Piedade, no 

município de Jaboatão dos Guararapes, no estado de Pernambuco Decisão da 

Câmara: APROVADO por unanimidade. 
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e-MEC: 201928875 Parecer: CNE/CES 111/2023 Relator: Anderson Luiz 

Bezerra da Silveira Interessada: Sociedade de Ensino Superior Mozarteum - São 

Paulo/SP Assunto: Credenciamento da Faculdade Mozarteum de São Paulo 

(FAMOSP), com sede no município de São Paulo, no estado de São Paulo, para a 

oferta de cursos superiores na modalidade a distância Voto do Relator: Nos termos do 

Decreto nº 9.057/2017 e da Portaria Normativa MEC nº 11/2017, voto favoravelmente 

ao credenciamento, para a oferta de cursos superiores na modalidade a distância, da 

Faculdade Mozarteum de São Paulo (FAMOSP), com sede na Rua Nova dos 

Portugueses, nº 365, bairro Santa Terezinha, no município de São Paulo, no estado de 

São Paulo, observando-se tanto o prazo de 4 (quatro) anos, conforme dispõe a 

Portaria Normativa MEC nº 1, de 3 de janeiro de 2017, quanto a exigência avaliativa 

prevista no Decreto nº 9.235/2017, com abrangência de atuação em sua sede e nos 

eventuais polos a serem criados pela instituição, a partir da oferta do curso superior de 

Artes Visuais, licenciatura, com o número de vagas totais anuais a ser fixado pela 

Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação Superior (SERES) Decisão da 

Câmara: APROVADO por unanimidade. 

 

e-MEC: 201929158 Parecer: CNE/CES 112/2023 Relator: Anderson Luiz 

Bezerra da Silveira Interessada: Faculdade Irecê - Irecê/BA Assunto: Credenciamento 

da Faculdade Irecê (FAI), com sede no município de Irecê, no estado da Bahia, para a 

oferta de cursos superiores na modalidade a distância Voto do Relator: Nos termos do 

Decreto nº 9.057/2017 e da Portaria Normativa MEC nº 11/2017, voto favoravelmente 

ao credenciamento, para a oferta de cursos superiores na modalidade a distância, da 

Faculdade Irecê (FAI), com sede na Rua Rio Iguaçú, nº 397, bairro Recanto das 

Árvores, no município de Irecê, no estado da Bahia, observando-se tanto o prazo de 4 

(quatro) anos, conforme dispõe a Portaria Normativa MEC nº 1, de 3 de janeiro de 

2017, quanto a exigência avaliativa prevista no Decreto nº 9.235/2017, com 

abrangência de atuação em sua sede e nos eventuais polos a serem criados pela 

instituição, a partir da oferta do curso superior de Administração, bacharelado, com o 

número de vagas totais anuais a ser fixado pela Secretaria de Regulação e Supervisão 

da Educação Superior (SERES) Decisão da Câmara: APROVADO por unanimidade. 

 

e-MEC: 202008620 Parecer: CNE/CES 113/2023 Relator: Anderson Luiz 

Bezerra da Silveira Interessado: Instituto Educacional de Formação Cristã Ltda. - 

Paranaguá/PR Assunto: Credenciamento da Faculdade Educacional do Litoral 

Paranaense (FAEDUC), a ser instalada no município de Paranaguá, no estado do 
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Paraná Voto do Relator: Voto desfavoravelmente ao credenciamento da Faculdade 

Educacional do Litoral Paranaense (FAEDUC), que seria instalada na Travessa 

Marijúlia Rodrigues da Cunha, nº 120, bairro Eldorado, no município de Paranaguá, no 

estado do Paraná, conforme o artigo 6º, inciso II, do Decreto nº 9.235/2017 Decisão da 

Câmara: APROVADO por unanimidade. 

 

e-MEC: 202112354 Parecer: CNE/CES 114/2023 Relator: Anderson Luiz 

Bezerra da Silveira Interessada: União Franciscana de Educação e Cultura - 

Brasília/DF Assunto: Credenciamento da Faculdade Franciscana São Boaventura 

(ISB), a ser instalada em Brasília, no Distrito Federal Voto do Relator: Voto 

desfavoravelmente ao credenciamento da Faculdade Franciscana São Boaventura 

(ISB), que seria instalada na Quadra SGAN 915, nº 1, Módulos A, B e C, Asa Norte, 

em Brasília, no Distrito Federal, conforme o artigo 6º, inciso II, do Decreto nº 

9.235/2017 Decisão da Câmara: APROVADO por unanimidade. 

 

e-MEC: 202121512 Parecer: CNE/CES 115/2023 Relator: Anderson Luiz 

Bezerra da Silveira Interessada: Fundação do ABC - Santo André/SP Assunto: 

Credenciamento do Centro Universitário FMABC, com sede no município de Santo 

André, no estado de São Paulo, para a oferta de cursos superiores na modalidade a 

distância Voto do Relator: Nos termos do Decreto nº 9.057/2017 e da Portaria 

Normativa MEC nº 11/2017, voto favoravelmente ao credenciamento, para a oferta de 

cursos superiores na modalidade a distância, do Centro Universitário FMABC, com 

sede na Avenida Príncipe de Gales, nº 821, bairro Príncipe de Gales, no município de 

Santo André, no estado de São Paulo, observando-se tanto o prazo de 4 (quatro) 

anos, conforme dispõe a Portaria Normativa MEC nº 1, de 3 de janeiro de 2017, 

quanto a exigência avaliativa prevista no Decreto nº 9.235/2017, com abrangência de 

atuação em sua sede e nos eventuais polos a serem criados pela instituição Decisão 

da Câmara: APROVADO por maioria. 

 

e-MEC: 202126421 Parecer: CNE/CES 116/2023 Relator: Anderson Luiz 

Bezerra da Silveira Interessado: Maximos Educacional - Cursos Superiores Ltda. - 

Bauru/SP Assunto: Credenciamento da Faculdade Califórnia Brasil (FCB), a ser 

instalada no município de Ribeirão Preto, no estado de São Paulo Voto do Relator: 

Voto favoravelmente ao credenciamento da Faculdade Califórnia Brasil (FCB), a ser 

instalada na Rua Américo Brasiliense, nº 925, Centro, no município de Ribeirão Preto, 

no estado de São Paulo, observando-se tanto o prazo de 4 (quatro) anos, conforme 
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dispõe a Portaria Normativa MEC nº 1, de 3 de janeiro de 2017, quanto a exigência 

avaliativa prevista no Decreto nº 9.235/2017, a partir da oferta dos cursos superiores 

de Direito, bacharelado; Enfermagem, bacharelado; Engenharia Agronômica, 

bacharelado e Psicologia, bacharelado, com o número de vagas totais anuais a ser 

fixado pela Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação Superior (SERES) 

Decisão da Câmara: APROVADO por unanimidade. 

 

e-MEC: 202111284 Parecer: CNE/CES 117/2023 Relator: André Guilherme 

Lemos Jorge Interessado: Instituto Cristão de Ensino Superior Grepa Ltda. - Telêmaco 

Borba/PR Assunto: Credenciamento da Faculdade Salém (Facsalem), com sede no 

município de Telêmaco Borba, no estado do Paraná, para a oferta de cursos 

superiores na modalidade a distância Voto do Relator: Nos termos do Decreto nº 

9.057/2017 e da Portaria Normativa MEC nº 11/2017, voto favoravelmente ao 

credenciamento, para a oferta de cursos superiores na modalidade a distância, da 

Faculdade Salém (Facsalem), com sede na Rua O Brasil para Cristo, nº 71, Centro, no 

município de Telêmaco Borba, no estado do Paraná, observando-se tanto o prazo de 3 

(três) anos, conforme dispõe a Portaria Normativa MEC nº 1, de 3 de janeiro de 2017, 

quanto a exigência avaliativa prevista no Decreto nº 9.235/2017, com abrangência de 

atuação em sua sede e nos eventuais polos a serem criados pela instituição, a partir 

da oferta do curso superior de Teologia, bacharelado, com o número de vagas totais 

anuais a ser fixado pela Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação Superior 

(SERES) Decisão da Câmara: APROVADO por unanimidade. 

 

e-MEC: 202121555 Parecer: CNE/CES 119/2023 Relator: André Guilherme 

Lemos Jorge Interessado: Centro Médico e Estético LCM Ltda. - Cuiabá/MT Assunto: 

Credenciamento da Faculdades Integradas de Saúde e Educação do Brasil, com sede 

no município de Cuiabá, no estado de Mato Grosso, para a oferta de cursos superiores 

na modalidade a distância Voto do Relator: Nos termos do Decreto nº 9.057/2017 e da 

Portaria Normativa MEC nº 11/2017, voto favoravelmente ao credenciamento, para a 

oferta de cursos superiores na modalidade a distância, da Faculdades Integradas de 

Saúde e Educação do Brasil, com sede na Rua Itajubá, nº 2, bairro CPA I, no 

município de Cuiabá, no estado de Mato Grosso, observando-se tanto o prazo de 3 

(três) anos, conforme dispõe a Portaria Normativa MEC nº 1, de 3 de janeiro de 2017, 

quanto a exigência avaliativa prevista no Decreto nº 9.235/2017, com abrangência de 

atuação em sua sede e nos eventuais polos a serem criados pela instituição, a partir 

da oferta do curso superior de tecnologia em Gestão Pública, com o número de vagas 
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totais anuais a ser fixado pela Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação 

Superior (SERES) Decisão da Câmara: APROVADO por unanimidade. 

 

e-MEC: 202111817 Parecer: CNE/CES 120/2023 Relator: Aristides Cimadon 

Interessado: Instituto Bom Sucesso EaD Ltda. - Coronel Fabriciano/MG Assunto: 

Credenciamento da Faculdade Educaminas EaD, com sede no município de Coronel 

Fabriciano, no estado de Minas Gerais, para a oferta de cursos superiores na 

modalidade a distância Voto do Relator: Nos termos do Decreto nº 9.057/2017 e da 

Portaria Normativa MEC nº 11/2017, voto desfavoravelmente ao credenciamento, para 

a oferta de cursos superiores na modalidade a distância, da Faculdade Educaminas 

EaD, com sede na Rua Duque de Caxias, nº 366, Centro, no município de Coronel 

Fabriciano, no estado de Minas Gerais Decisão da Câmara: APROVADO por 

unanimidade. 

 

e-MEC: 201926124 Parecer: CNE/CES 121/2023 Relatora: Luciane Bisognin 

Ceretta Interessado: Instituto Mauá de Tecnologia IMT - São Paulo/SP Assunto: 

Credenciamento do Centro Universitário do Instituto Mauá de Tecnologia (Ceun - IMT), 

com sede no município de São Caetano do Sul, no estado de São Paulo, para a oferta 

de cursos superiores na modalidade a distância Voto da Relatora: Nos termos do 

Decreto nº 9.057/2017 e da Portaria Normativa MEC nº 11/2017, voto favoravelmente 

ao credenciamento, para a oferta de cursos superiores na modalidade a distância, do 

Centro Universitário do Instituto Mauá de Tecnologia (Ceun - IMT), com sede na Praça 

Mauá, nº 1, bairro Mauá, no município de São Caetano do Sul, no estado de São 

Paulo, observando-se tanto o prazo de 4 (quatro) anos, conforme dispõe a Portaria 

Normativa MEC nº 1, de 3 de janeiro de 2017, quanto a exigência avaliativa prevista 

no Decreto nº 9.235/2017, com abrangência de atuação em sua sede e nos eventuais 

polos a serem criados pela instituição Decisão da Câmara: APROVADO por 

unanimidade. 

 

e-MEC: 202121520 Parecer: CNE/CES 122/2023 Relatora: Luciane Bisognin 

Ceretta Interessada: HS Educacional Ltda. - Dourados/MS Assunto: Credenciamento 

da Faculdade da Fronteira Oeste (UNIFRON), com sede no município de Dourados, 

no estado de Mato Grosso do Sul, para a oferta de cursos superiores na modalidade a 

distância Voto da Relatora: Nos termos do Decreto nº 9.057/2017 e da Portaria 

Normativa MEC nº 11/2017, voto favoravelmente ao credenciamento, para a oferta de 

cursos superiores na modalidade a distância, da Faculdade da Fronteira Oeste 
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(UNIFRON), com sede na Rua João Rosa Góes, nº 1.760, bairro Vila Progresso, no 

município de Dourados, no estado de Mato Grosso do Sul, observando-se tanto o 

prazo de 5 (cinco) anos, conforme dispõe a Portaria Normativa MEC nº 1, de 3 de 

janeiro de 2017, quanto a exigência avaliativa prevista no Decreto nº 9.235/2017, com 

abrangência de atuação em sua sede e nos eventuais polos a serem criados pela 

instituição, a partir da oferta dos cursos superiores de tecnologia em Gestão de 

Serviços Jurídicos e Notariais e tecnologia em Gestão Pública, com o número de 

vagas totais anuais a ser fixado pela Secretaria de Regulação e Supervisão da 

Educação Superior (SERES) Decisão da Câmara: APROVADO por maioria. 

 

e-MEC: 202121470 Parecer: CNE/CES 123/2023 Relatora: Luciane Bisognin 

Ceretta Interessada: Faculdade Petra Eireli - Juiz de Fora/MG Assunto: 

Credenciamento da Faculdade Petra, a ser instalada no município de Juiz de Fora, no 

estado de Minas Gerais Voto da Relatora: Voto favoravelmente ao credenciamento da 

Faculdade Petra, a ser instalada na Avenida Barão do Rio Branco, n os 507/301, bairro 

Manoel Honório, no município de Juiz de Fora, no estado de Minas Gerais, 

observando-se tanto o prazo de 4 (quatro) anos, conforme dispõe a Portaria Normativa 

MEC nº 1, de 3 de janeiro de 2017, quanto a exigência avaliativa prevista no Decreto 

nº 9.235/2017, a partir da oferta do curso superior de Psicologia, bacharelado, com o 

número de vagas totais anuais a ser fixado pela Secretaria de Regulação e Supervisão 

da Educação Superior (SERES) Decisão da Câmara: APROVADO por unanimidade. 

 

e-MEC: 202111837 Parecer: CNE/CES 124/2023 Relatora: Luciane Bisognin 

Ceretta Interessada: UCEFF - Unidade Central de Educação FAI Faculdades Ltda. - 

Itapiranga/SC Assunto: Credenciamento da Faculdade UCEFF de São Miguel do 

Oeste, a ser instalada no município de São Miguel do Oeste, no estado de Santa 

Catarina Voto da Relatora: Voto favoravelmente ao credenciamento da Faculdade 

UCEFF de São Miguel do Oeste, a ser instalada na Rua Santos Dumont, nº 441, 

Centro, no município de São Miguel do Oeste, no estado de Santa Catarina, 

observando-se tanto o prazo de 4 (quatro) anos, conforme dispõe a Portaria Normativa 

MEC nº 1, de 3 de janeiro de 2017, quanto a exigência avaliativa prevista no Decreto 

nº 9.235/2017, a partir da oferta dos cursos superiores de Direito, bacharelado; 

Enfermagem, bacharelado e Psicologia, bacharelado, com o número de vagas totais 

anuais a ser fixado pela Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação Superior 

(SERES) Decisão da Câmara: APROVADO por unanimidade. 
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e-MEC: 201927286 Parecer: CNE/CES 125/2023 Relatora: Luciane Bisognin 

Ceretta Interessada: Dimensão Sistema de Ensino Ltda. - ME - Caetité/BA Assunto: 

Credenciamento da Faculdade de Tecnologia Dimensão (FateD), a ser instalada no 

município de Caetité, no estado da Bahia Voto da Relatora: Voto desfavoravelmente 

ao credenciamento da Faculdade de Tecnologia Dimensão (FateD), que seria 

instalada na Travessa Contorno, nº 170, bairro São José, no município de Caetité, no 

estado da Bahia, conforme o artigo 6º, inciso II, do Decreto nº 9.235/2017 Decisão da 

Câmara: APROVADO por unanimidade. 

 

e-MEC: 202014851 Parecer: CNE/CES 126/2023 Relatora: Luciane Bisognin 

Ceretta Interessada: CSABE Ensino Ltda. - Porto Alegre/RS Assunto: Credenciamento 

da Faculdade ABEIC, com sede no município de Porto Alegre, no estado do Rio 

Grande do Sul, para a oferta de cursos superiores na modalidade a distância Voto da 

Relatora: Nos termos do Decreto nº 9.057/2017 e da Portaria Normativa MEC nº 

11/2017, voto desfavoravelmente ao credenciamento, para a oferta de cursos 

superiores na modalidade a distância, da Faculdade ABEIC, com sede na Avenida 

Ipiranga, nº 1.555, bairro Azenha, no município de Porto Alegre, no estado do Rio 

Grande do Sul Decisão da Câmara: APROVADO por unanimidade. 

 

e-MEC: 201931325 Parecer: CNE/CES 129/2023 Relator: Mauro Luiz Rabelo 

Interessada: Fundação de Rotarianos de São Paulo - São Paulo/SP Assunto: 

Credenciamento da Faculdades Integradas Rio Branco Granja Vianna (FRB-GV), com 

sede no município de Cotia, no estado de São Paulo, para a oferta de cursos 

superiores na modalidade a distância Voto do Relator: Nos termos do Decreto nº 

9.057/2017 e da Portaria Normativa MEC nº 11/2017, voto favoravelmente ao 

credenciamento, para a oferta de cursos superiores na modalidade a distância, da 

Faculdades Integradas Rio Branco Granja Vianna (FRB-GV), com sede na Rodovia 

Raposo Tavares, nº 7.200, bairro Granja Viana, no município de Cotia, no estado de 

São Paulo, observando-se tanto o prazo de 3 (três) anos, conforme dispõe a Portaria 

Normativa MEC nº 1, de 3 de janeiro de 2017, quanto a exigência avaliativa prevista 

no Decreto nº 9.235/2017, com abrangência de atuação em sua sede e nos eventuais 

polos a serem criados pela instituição, a partir da oferta do curso superior de 

tecnologia em Gestão Comercial, com o número de vagas totais anuais a ser fixado 

pela Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação Superior (SERES) Decisão 

da Câmara: APROVADO por unanimidade. 
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e-MEC: 202008283 Parecer: CNE/CES 130/2023 Relator: Mauro Luiz Rabelo 

Interessado: INEPPSIN - Instituto Internacional de Estudos e Pesquisa em 

Psicopedagogia e Neurociências Ltda. - São Paulo/SP Assunto: Credenciamento do 

Instituto INEPPSIN, com sede no município de São Paulo, no estado de São Paulo, 

para a oferta de cursos superiores na modalidade a distância Voto do Relator: Nos 

termos do Decreto nº 9.057/2017 e da Portaria Normativa MEC nº 11/2017, voto 

desfavoravelmente ao credenciamento, para a oferta de cursos superiores na 

modalidade a distância, do Instituto INEPPSIN, com sede na Rua São Sabino, 

n os 21/27, bairro Chácara Belenzinho, no município de São Paulo, no estado de São 

Paulo Decisão da Câmara: APROVADO por unanimidade. 

 

e-MEC: 202008333 Parecer: CNE/CES 131/2023 Relator: Mauro Luiz Rabelo 

Interessado: Instituto Metropolitano de Educação e Cultura Ltda. - ME - Anápolis/GO 

Assunto: Credenciamento da Faculdade Metropolitana de Anápolis (FAMA), com sede 

no município de Anápolis, no estado de Goiás, para a oferta de cursos superiores na 

modalidade a distância Voto do Relator: Nos termos do Decreto nº 9.057/2017 e da 

Portaria Normativa MEC nº 11/2017, voto favoravelmente ao credenciamento, para a 

oferta de cursos superiores na modalidade a distância, da Faculdade Metropolitana de 

Anápolis (FAMA), com sede na Avenida Fernando Costa, nº 49, bairro Vila Jaiara, no 

município de Anápolis, no estado de Goiás, observando-se tanto o prazo de 4 (quatro) 

anos, conforme dispõe a Portaria Normativa MEC nº 1, de 3 de janeiro de 2017, 

quanto a exigência avaliativa prevista no Decreto nº 9.235/2017, com abrangência de 

atuação em sua sede e nos eventuais polos a serem criados pela instituição, a partir 

da oferta dos cursos superiores de Administração, bacharelado e Gestão de Recursos 

Humanos, tecnológico, com o número de vagas totais anuais a ser fixado pela 

Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação Superior (SERES) Decisão da 

Câmara: APROVADO por unanimidade. 

 

e-MEC: 202014405 Parecer: CNE/CES 132/2023 Relator: Mauro Luiz Rabelo 

Interessada: Skema Escola de Negócios Eireli - Belo Horizonte/MG Assunto: 

Credenciamento da Faculdade Skema Business School, com sede no município de 

Belo Horizonte, no estado de Minas Gerais, para a oferta de cursos superiores na 

modalidade a distância Voto do Relator: Nos termos do Decreto nº 9.057/2017 e da 

Portaria Normativa MEC nº 11/2017, voto favoravelmente ao credenciamento, para a 

oferta de cursos superiores na modalidade a distância, da Faculdade Skema Business 

School, com sede na Avenida do Contorno, nº 5.456, bairro Savassi, no município de 
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Belo Horizonte, no estado de Minas Gerais, observando-se tanto o prazo de 4 (quatro) 

anos, conforme dispõe a Portaria Normativa MEC nº 1, de 3 de janeiro de 2017, 

quanto a exigência avaliativa prevista no Decreto nº 9.235/2017, com abrangência de 

atuação em sua sede e nos eventuais polos a serem criados pela instituição, a partir 

da oferta do curso superior de Administração, bacharelado, com o número de vagas 

totais anuais a ser fixado pela Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação 

Superior (SERES) Decisão da Câmara: APROVADO por unanimidade. 

 

e-MEC: 202023339 Parecer: CNE/CES 133/2023 Relator: Mauro Luiz Rabelo 

Interessada: Faculdade Integrada Apogeu Ltda. - Brasília/DF Assunto: 

Credenciamento da Faculdade FIZAP, com sede em Brasília, no Distrito Federal, para 

a oferta de cursos superiores na modalidade a distância Voto do Relator: Nos termos 

do Decreto nº 9.057/2017 e da Portaria Normativa MEC nº 11/2017, voto 

favoravelmente ao credenciamento, para a oferta de cursos superiores na modalidade 

a distância, da Faculdade FIZAP, com sede na Área Especial nº 12, Lote D, bairro 

Setor Sul, Gama, em Brasília, no Distrito Federal, observando-se tanto o prazo de 4 

(quatro) anos, conforme dispõe a Portaria Normativa MEC nº 1, de 3 de janeiro de 

2017, quanto a exigência avaliativa prevista no Decreto nº 9.235/2017, com 

abrangência de atuação em sua sede e nos eventuais polos a serem criados pela 

instituição, a partir da oferta do curso superior de tecnologia em Segurança Pública, 

com o número de vagas totais anuais a ser fixado pela Secretaria de Regulação e 

Supervisão da Educação Superior (SERES) Decisão da Câmara: APROVADO por 

unanimidade. 

 

e-MEC: 202113095 Parecer: CNE/CES 134/2023 Relator: Mauro Luiz Rabelo 

Interessado: Centro Técnico de Ensino Profissional Ltda. - Goiânia/GO Assunto: 

Credenciamento da Faculdade Tecnológica Falcão (FTF), com sede no município de 

Goiânia, no estado de Goiás, para a oferta de cursos superiores na modalidade a 

distância Voto do Relator: Nos termos do Decreto nº 9.057/2017 e da Portaria 

Normativa MEC nº 11/2017, voto favoravelmente ao credenciamento, para a oferta de 

cursos superiores na modalidade a distância, da Faculdade Tecnológica Falcão (FTF), 

com sede na Rua 17, bairro Setor Oeste, no município de Goiânia, no estado de 

Goiás, observando-se tanto o prazo de 4 (quatro) anos, conforme dispõe a Portaria 

Normativa MEC nº 1, de 3 de janeiro de 2017, quanto a exigência avaliativa prevista 

no Decreto nº 9.235/2017, com abrangência de atuação em sua sede e nos eventuais 

polos a serem criados pela instituição, a partir da oferta dos cursos superiores de 
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tecnologia em Gestão de Recursos Humanos e tecnologia em Logística, com o 

número de vagas totais anuais a ser fixado pela Secretaria de Regulação e Supervisão 

da Educação Superior (SERES) Decisão da Câmara: APROVADO por unanimidade. 

 

e-MEC: 201905323 Parecer: CNE/CES 135/2023 Relator: Alysson Massote 

Carvalho Interessada: Sociedade de Ensino Superior de Serra Talhada - SESST - EPP 

- Serra Talhada/PE Assunto: Credenciamento da Faculdade de Integração do Sertão, 

com sede no município de Serra Talhada, no estado de Pernambuco, para a oferta de 

cursos superiores na modalidade a distância Voto do Relator: Nos termos do Decreto 

nº 9.057/2017 e da Portaria Normativa MEC nº 11/2017, voto favoravelmente ao 

credenciamento, para a oferta de cursos superiores na modalidade a distância, da 

Faculdade de Integração do Sertão, com sede na Rua João Luiz de Melo, nº 2.110, 

bairro Tancredo Neves, no município de Serra Talhada, no estado de Pernambuco, 

observando-se tanto o prazo de 5 (cinco) anos, conforme dispõe a Portaria Normativa 

MEC nº 1, de 3 de janeiro de 2017, quanto a exigência avaliativa prevista no Decreto 

nº 9.235/2017, com abrangência de atuação em sua sede e nos eventuais polos a 

serem criados pela instituição, a partir da oferta dos cursos superiores de 

Administração, bacharelado, Gestão de Recursos Humanos, tecnológico e Logística, 

tecnológico, com o número de vagas totais anuais a ser fixado pela Secretaria de 

Regulação e Supervisão da Educação Superior (SERES) Decisão da Câmara: 

APROVADO por unanimidade. 

 

e-MEC: 201930225 Parecer: CNE/CES 136/2023 Relator: Alysson Massote 

Carvalho Interessado: Centro de Educação Profissional Filadelfia Ltda. - Itajaí/SC 

Assunto: Credenciamento da Faculdade Méritto (FATTO), com sede no município de 

Ribeirão Preto, no estado de São Paulo, para a oferta de cursos superiores na 

modalidade a distância Voto do Relator: Nos termos do Decreto nº 9.057/2017 e da 

Portaria Normativa MEC nº 11/2017, voto desfavoravelmente ao credenciamento, para 

a oferta de cursos superiores na modalidade a distância, da Faculdade Méritto 

(FATTO), com sede na Rua Cardeal Arcoverde, nº 68, bairro Vila Virgínia, no 

município de Ribeirão Preto, no estado de São Paulo Decisão da Câmara: 

APROVADO por unanimidade. 
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e-MEC: 202014827 Parecer: CNE/CES 137/2023 Relator: Alysson Massote 

Carvalho Interessado: Instituto de Pesquisa e Ensino Técnico e Superior de Arapiraca 

Ltda. - Arapiraca/AL Assunto: Credenciamento da Faculdade Santa Bárbara, a ser 

instalada no município de Arapiraca, no estado de Alagoas Voto do Relator: Voto 

favoravelmente ao credenciamento da Faculdade Santa Bárbara, a ser instalada na 

Rua Delmiro Gouveia, nº 1.090, bairro Senador Teotônio Vilela, no município de 

Arapiraca, no estado de Alagoas, observando-se tanto o prazo de 4 (quatro) anos, 

conforme dispõe a Portaria Normativa MEC nº 1, de 3 de janeiro de 2017, quanto a 

exigência avaliativa prevista no Decreto nº 9.235/2017, a partir da oferta dos cursos 

superiores de Biomedicina, bacharelado; Enfermagem, bacharelado e Fisioterapia, 

bacharelado, com o número de vagas totais anuais a ser fixado pela Secretaria de 

Regulação e Supervisão da Educação Superior (SERES) Decisão da Câmara: 

APROVADO por unanimidade. 

 

e-MEC: 201927174 Parecer: CNE/CES 138/2023 Relator: Alysson Massote 

Carvalho Interessado: SIBRA - Sistema IBRA de Ensino Ltda. - Caratinga/MG 

Assunto: Credenciamento da Faculdade IBRA da Grande São Paulo (Faculdade 

Fagran), com sede no município de São Paulo, no estado de São Paulo, para a oferta 

de cursos superiores na modalidade a distância Voto do Relator: Nos termos do 

Decreto nº 9.057/2017 e da Portaria Normativa MEC nº 11/2017, voto favoravelmente 

ao credenciamento, para a oferta de cursos superiores na modalidade a distância, da 

Faculdade IBRA da Grande São Paulo (Faculdade Fagran), com sede na Rua João 

Martins, nº 448, bairro Parque Cruzeiro do Sul, no município de São Paulo, no estado 

de São Paulo, observando-se tanto o prazo de 4 (quatro) anos, conforme dispõe a 

Portaria Normativa MEC nº 1, de 3 de janeiro de 2017, quanto a exigência avaliativa 

prevista no Decreto nº 9.235/2017, com abrangência de atuação em sua sede e nos 

eventuais polos a serem criados pela instituição, a partir da oferta dos cursos 

superiores de Administração, bacharelado e Pedagogia, licenciatura, com o número de 

vagas totais anuais a ser fixado pela Secretaria de Regulação e Supervisão da 

Educação Superior (SERES) Decisão da Câmara: APROVADO por unanimidade. 

 

Processo: 23001.000501/2022-03 Parecer: CNE/CES 139/2023 Relator: 

Alysson Massote Carvalho Interessado: Nivaldo Costa Menezes - São Paulo/SP 

Assunto: Recurso contra a decisão da Universidade Federal do Rio Grande do Sul 

(UFRGS), que indeferiu o pedido de reconhecimento do diploma de Doutorado em 

Psicologia Social, obtido na Universidad John F. Kennedy, em Buenos Aires, na 
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Argentina Voto do Relator: Considerando o constante no presente parecer, recomendo 

à Universidade Federal do Rio Grande do Sul (UFRGS) que proceda à reanálise do 

pedido de reconhecimento de diploma de Doutorado em Psicologia Social, obtido por 

Nivaldo Costa Menezes, na Universidad John F. Kennedy, em Buenos Aires, na 

Argentina, no prazo de 60 (sessenta) dias, adequadamente referenciada em legislação 

pertinente, em especial, a Resolução CNE/CES nº 1, de 3 de abril de 2001, modificada 

pela Resolução CNE/CES nº 3, de 22 de junho de 2016 e a Portaria MEC nº 22, de 13 

de dezembro de 2016. Caso mantenha-se desfavorável ao reconhecimento, a 

Comissão deverá especificar em seu parecer, com o detalhamento necessário, os 

motivos do indeferimento Decisão da Câmara: APROVADO por unanimidade. 

 

e-MEC: 202113798 Parecer: CNE/CES 140/2023 Relator: José Barroso Filho 

Interessado: IFGVE - Instituto de Formação, Gestão e Valor Educacional (P&D) Ltda. - 

Curitiba/PR Assunto: Credenciamento da Faculdade de Gestão, Educação e Valor 

Educacional (FGEV), com sede no município de Curitiba, no estado do Paraná, para a 

oferta de cursos superiores na modalidade a distância Voto do Relator: Nos termos do 

Decreto nº 9.057/2017 e da Portaria Normativa MEC nº 11/2017, voto 

desfavoravelmente ao credenciamento, para a oferta de cursos superiores na 

modalidade a distância, da Faculdade de Gestão, Educação e Valor Educacional 

(FGEV), com sede na Rua Inácio Lustosa, nº 776, bairro São Francisco, no município 

de Curitiba, no estado do Paraná Decisão da Câmara: APROVADO por unanimidade. 

 

e-MEC: 201905325 Parecer: CNE/CES 141/2023 Relator: José Barroso Filho 

Interessada: Sociedade Norte Mineira de Ensino e Comunicação Ltda. - Janaúba/MG 

Assunto: Credenciamento da Faculdade Funorte de Vitória da Conquista (FFVC), a ser 

instalada no município de Vitória da Conquista, no estado da Bahia Voto do Relator: 

Voto desfavoravelmente ao credenciamento da Faculdade Funorte de Vitória da 

Conquista (FFVC), que seria instalada na Rua Rio Itaúna, nº 221, bairro Candeias, no 

município de Vitória da Conquista, no estado da Bahia, conforme o artigo 6º, inciso II, 

do Decreto nº 9.235/2017 Decisão da Câmara: APROVADO por unanimidade. 

 

e-MEC: 201929509 Parecer: CNE/CES 142/2023 Relator: José Barroso Filho 

Interessada: SOEC - Sociedade Olindense de Educação e Cultura - Olinda/PE 

Assunto: Credenciamento do Centro Universitário Uninovo, com sede no município de 

Olinda, no estado de Pernambuco, para a oferta de cursos superiores na modalidade a 

distância Voto do Relator: Nos termos do Decreto nº 9.057/2017 e da Portaria 
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Normativa MEC nº 11/2017, voto favoravelmente ao credenciamento, para a oferta de 

cursos superiores na modalidade a distância, do Centro Universitário Uninovo, com 

sede na Avenida Getúlio Vargas, nº 1.360, bairro Novo, no município de Olinda, no 

estado de Pernambuco, observando-se tanto o prazo de 3 (três) anos, conforme 

dispõe a Portaria Normativa MEC nº 1, de 3 de janeiro de 2017, quanto a exigência 

avaliativa prevista no Decreto nº 9.235/2017, com abrangência de atuação em sua 

sede e nos eventuais polos a serem criados pela instituição Decisão da Câmara: 

APROVADO por unanimidade. 

 

e-MEC: 202014158 Parecer: CNE/CES 143/2023 Relator: José Barroso Filho 

Interessado: Centro de Ensino e Pesquisa Unigrad Ltda. - ME - Vitória da 

Conquista/BA Assunto: Credenciamento da Faculdade Sudoeste (FASU), com sede no 

município de Vitória da Conquista, no estado da Bahia, para a oferta de cursos 

superiores na modalidade a distância Voto do Relator: Nos termos do Decreto nº 

9.057/2017 e da Portaria Normativa MEC nº 11/2017, voto favoravelmente ao 

credenciamento, para a oferta de cursos superiores na modalidade a distância, da 

Faculdade Sudoeste (FASU), com sede na avenida Vivaldo Mendes Ferraz, nº 876, 

bairro Recreio, no município de Vitória da Conquista, no estado da Bahia, observando-

se tanto o prazo de 4 (quatro) anos, conforme dispõe a Portaria Normativa MEC nº 1, 

de 3 de janeiro de 2017, quanto a exigência avaliativa prevista no Decreto nº 

9.235/2017, com abrangência de atuação em sua sede e nos eventuais polos a serem 

criados pela instituição, a partir da oferta do curso superior de tecnologia em Gestão 

de Recursos Humanos, com o número de vagas totais anuais a ser fixado pela 

Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação Superior (SERES) Decisão da 

Câmara: APROVADO por unanimidade. 

 

e-MEC: 202111904 Parecer: CNE/CES 144/2023 Relator: José Barroso Filho 

Interessada: Associação Limeirense de Educação e Cultura - Limeira/SP Assunto: 

Credenciamento da Faculdades Integradas Einstein de Limeira (FIEL), com sede no 

município de Limeira, no estado de São Paulo, para a oferta de cursos superiores na 

modalidade a distância Voto do Relator: Nos termos do Decreto nº 9.057/2017 e da 

Portaria Normativa MEC nº 11/2017, voto favoravelmente ao credenciamento, para a 

oferta de cursos superiores na modalidade a distância, da Faculdades Integradas 

Einstein de Limeira (FIEL), com sede na Rua Raul Machado, nº 134, bairro Vila 

Queiroz, no município de Limeira, no estado de São Paulo, observando-se tanto o 

prazo de 4 (quatro) anos, conforme dispõe a Portaria Normativa MEC nº 1, de 3 de 



 

SANTOS JR CONSULTORIA EDUCACIONAL - CNPJ 11.052.619/0001-66 
Rua Uruguai, 1084, Jd. Girassol – Americana-SP – 13465-680 – (19) 99976 4364 

www.santosjunior.com.br 

Página 14 de 24  

janeiro de 2017, quanto a exigência avaliativa prevista no Decreto nº 9.235/2017, com 

abrangência de atuação em sua sede e nos eventuais polos a serem criados pela 

instituição, a partir da oferta dos cursos superiores de Ciências Contábeis, 

bacharelado; Gestão de Recursos Humanos, tecnológico; Logística, tecnológico; 

Pedagogia, licenciatura e Serviço Social, bacharelado, com o número de vagas totais 

anuais a ser fixado pela Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação Superior 

(SERES) Decisão da Câmara: APROVADO por unanimidade. 

 

e-MEC: 202113666 Parecer: CNE/CES 145/2023 Relator: José Barroso Filho 

Interessado: Instituto do Cooperativismo - Cuiabá/MT Assunto: Credenciamento da 

Faculdade de Ensino e de Pesquisa do Cooperativismo (Fepcoop), com sede no 

município de Cuiabá, no estado de Mato Grosso, para a oferta de cursos superiores na 

modalidade a distância Voto do Relator: Nos termos do Decreto nº 9.057/2017 e da 

Portaria Normativa MEC nº 11/2017, voto favoravelmente ao credenciamento, para a 

oferta de cursos superiores na modalidade a distância, da Faculdade de Ensino e de 

Pesquisa do Cooperativismo (Fepcoop), com sede na Rua Dois, nº 3, bairro Centro 

Político Administrativo (CPA), no município de Cuiabá, no estado de Mato Grosso, 

observando-se tanto o prazo de 4 (quatro) anos, conforme dispõe a Portaria Normativa 

MEC nº 1, de 3 de janeiro de 2017, quanto a exigência avaliativa prevista no Decreto 

nº 9.235/2017, com abrangência de atuação em sua sede e nos eventuais polos a 

serem criados pela instituição, a partir da oferta do curso superior de tecnologia em 

Gestão de Cooperativas, com o número de vagas totais anuais a ser fixado pela 

Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação Superior (SERES) Decisão da 

Câmara: APROVADO por unanimidade. 

 

e-MEC: 202113098 Parecer: CNE/CES 146/2023 Relator: José Barroso Filho 

Interessado: Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial - Natal/RN Assunto: 

Credenciamento da Faculdade de Energias Renováveis e Tecnologias Industriais 

(FAETI), a ser instalada no município de Natal, no estado do Rio Grande do Norte 

Voto do Relator: Voto favoravelmente ao credenciamento da Faculdade de Energias 

Renováveis e Tecnologias Industriais (FAETI), a ser instalada na Avenida Capitão-Mor 

Gouveia, nº 1.480, bairro Lagoa Nova, no município de Natal, no estado do Rio 

Grande do Norte, observando-se tanto o prazo de 4 (quatro) anos, conforme dispõe a 

Portaria Normativa MEC nº 1, de 3 de janeiro de 2017, quanto a exigência avaliativa 

prevista no Decreto nº 9.235/2017, a partir da oferta do curso superior de Engenharia 

Mecânica, bacharelado, com o número de vagas totais anuais a ser fixado pela 
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Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação Superior (SERES) Decisão da 

Câmara: APROVADO por unanimidade. 

 

e-MEC: 200812385 Parecer: CNE/CES 147/2023 Relator: Anderson Luiz 

Bezerra da Silveira Interessada: Sociedade de Ensino Superior Estácio Ribeirão Preto 

Ltda. - Ribeirão Preto/SP Assunto: Recredenciamento do Centro Universitário Estácio 

de Ribeirão Preto, com sede no município de Ribeirão Preto, no estado de São Paulo, 

para a oferta de cursos superiores na modalidade a distância Voto do Relator: Nos 

termos do Decreto nº 9.057/2017 e da Portaria Normativa MEC nº 11/2017, voto 

favoravelmente ao recredenciamento, para a oferta de cursos superiores na 

modalidade a distância, do Centro Universitário Estácio de Ribeirão Preto, com sede 

na Rua Abrahão Issa Halack, 980, bairro Ribeirânia, no município de Ribeirão Preto, 

no estado de São Paulo, observando-se tanto o prazo de 4 (quatro) anos, conforme 

dispõe a Portaria Normativa MEC nº 1, de 3 de janeiro de 2017, quanto a exigência 

avaliativa prevista no Decreto nº 9.235/2017 Decisão da Câmara: APROVADO por 

maioria. 

 

e-MEC: 202020327 Parecer: CNE/CES 148/2023 Relator: Anderson Luiz 

Bezerra da Silveira Interessado: Centro Educacional Fatecie Ltda. - Paranavaí/PR 

Assunto: Recredenciamento do Centro Universitário Unifatecie, com sede no município 

de Paranavaí, no estado do Paraná, para a oferta de cursos superiores na modalidade 

a distância Voto do Relator: Nos termos do Decreto nº 9.057/2017 e da Portaria 

Normativa MEC nº 11/2017, voto favoravelmente ao recredenciamento, para a oferta 

de cursos superiores na modalidade a distância, do Centro Universitário Unifatecie, 

com sede na Rodovia BR 376, Km 102, Rodovia do Café Governador Ney Braga, s/n, 

bairro Chácara Jaraguá, no município de Paranavaí, no estado do Paraná, 

observando-se tanto o prazo de 5 (cinco) anos, conforme dispõe a Portaria Normativa 

MEC nº 1, de 3 de janeiro de 2017, quanto a exigência avaliativa prevista no Decreto 

nº 9.235/2017 Decisão da Câmara: APROVADO por unanimidade. 

 

e-MEC: 201926269 Parecer: CNE/CES 149/2023 Relator: Aristides Cimadon 

Interessada: FESO Fundação Educacional Serra dos Órgãos - Teresópolis/RJ 

Assunto: Recredenciamento do Centro Universitário Serra dos Órgãos (FESO), com 

sede no município de Teresópolis, no estado do Rio de Janeiro, para a oferta de 

cursos superiores na modalidade a distância Voto do Relator: Nos termos do Decreto 

nº 9.057/2017 e da Portaria Normativa MEC nº 11/2017, voto favoravelmente ao 
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recredenciamento, para a oferta de cursos superiores na modalidade a distância, do 

Centro Universitário Serra dos Órgãos (FESO), com sede na Avenida Alberto Torres, 

nº 111, bairro Alto, no município de Teresópolis, no estado do Rio de Janeiro, 

observando-se tanto o prazo de 5 (cinco) anos, conforme dispõe a Portaria Normativa 

MEC nº 1, de 3 de janeiro de 2017, quanto a exigência avaliativa prevista no Decreto 

nº 9.235/2017 Decisão da Câmara: APROVADO por unanimidade. 

 

e-MEC: 201925875 Parecer: CNE/CES 152/2023 Relator: José Barroso Filho 

Interessada: União Social Camiliana - São Paulo/SP Assunto: Recredenciamento do 

Centro Universitário São Camilo, com sede no município de São Paulo, no estado de 

São Paulo, para a oferta de cursos superiores na modalidade a distância Voto do 

Relator: Nos termos do Decreto nº 9.057/2017 e da Portaria Normativa MEC nº 

11/2017, voto favoravelmente ao recredenciamento, para a oferta de cursos superiores 

na modalidade a distância, do Centro Universitário São Camilo, com sede na Avenida 

Nazaré, nº 1.501, bairro Ipiranga, no município de São Paulo, no estado de São Paulo, 

observando-se tanto o prazo de 5 (cinco) anos, conforme dispõe a Portaria Normativa 

MEC nº 1, de 3 de janeiro de 2017, quanto a exigência avaliativa prevista no Decreto 

nº 9.235/2017 Decisão da Câmara: APROVADO por unanimidade. 

 

e-MEC: 201926099 Parecer: CNE/CES 153/2023 Relator: José Barroso Filho 

Interessada: Sociedade de Educação e Assistência Realengo - SEARA - Rio de 

Janeiro/RJ Assunto: Recredenciamento do Centro Universitário São José (UNISJ), 

com sede no município do Rio de Janeiro, no estado do Rio de Janeiro, para a oferta 

de cursos superiores na modalidade a distância Voto do Relator: Nos termos do 

Decreto nº 9.057/2017 e da Portaria Normativa MEC nº 11/2017, voto favoravelmente 

ao recredenciamento, para a oferta de cursos superiores na modalidade a distância, 

do Centro Universitário São José (UNISJ), com sede na Rua Marechal Soares 

D'Andrea, nº 90, bairro Realengo, no município do Rio de Janeiro, no estado do Rio de 

Janeiro, observando-se tanto o prazo de 4 (quatro) anos, conforme dispõe a Portaria 

Normativa MEC nº 1, de 3 de janeiro de 2017, quanto a exigência avaliativa prevista 

no Decreto nº 9.235/2017 Decisão da Câmara: APROVADO por unanimidade. 

 

e-MEC: 202027348 Parecer: CNE/CES 154/2023 Relator: José Barroso Filho 

Interessada: Instituição Educacional Professor Pasquale Cascino - São Paulo/SP 

Assunto: Recredenciamento do Centro Universitário Ítalo-Brasileiro (UniÍtalo), com 

sede no município de São Paulo, no estado de São Paulo, para a oferta de cursos 
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superiores na modalidade a distância Voto do Relator: Nos termos do Decreto nº 

9.057/2017 e da Portaria Normativa MEC nº 11/2017, voto favoravelmente ao 

recredenciamento, para a oferta de cursos superiores na modalidade a distância, do 

Centro Universitário Ítalo-Brasileiro (UniÍtalo), com sede na Avenida João Dias, nº 

2.046, bairro Santo Amaro, no município de São Paulo, no estado de São Paulo, 

observando-se tanto o prazo de 4 (quatro) anos, conforme dispõe a Portaria Normativa 

MEC nº 1, de 3 de janeiro de 2017, quanto a exigência avaliativa prevista no Decreto 

nº 9.235/2017 Decisão da Câmara: APROVADO por unanimidade. 

 

e-MEC: 202108478 Parecer: CNE/CES 155/2023 Relator: José Barroso Filho 

Interessada: Fundação Paulista de Tecnologia e Educação - Lins/SP Assunto: 

Recredenciamento do Centro Universitário de Lins (UNILINS), com sede no município 

de Lins, no estado de São Paulo, para a oferta de cursos superiores na modalidade a 

distância Voto do Relator: Nos termos do Decreto nº 9.057/2017 e da Portaria 

Normativa MEC nº 11/2017, voto favoravelmente ao recredenciamento, para a oferta 

de cursos superiores na modalidade a distância, do Centro Universitário de Lins 

(UNILINS), com sede na Avenida Nicolau Zarvos, nº 1.925, bairro Jardim Aeroporto, 

no município de Lins, no estado de São Paulo, observando-se tanto o prazo de 4 

(quatro) anos, conforme dispõe a Portaria Normativa MEC nº 1, de 3 de janeiro de 

2017, quanto a exigência avaliativa prevista no Decreto nº 9.235/2017 Decisão da 

Câmara: APROVADO por unanimidade. 

 

e-MEC: 202100322 Parecer: CNE/CES 157/2023 Relator: Alysson Massote 

Carvalho Interessada: Fundação Valeparaibana de Ensino - São José dos Campos/SP 

Assunto: Recredenciamento da Universidade do Vale do Paraíba (UNIVAP), com sede 

no município de São José dos Campos, no estado de São Paulo, para a oferta de 

cursos superiores na modalidade a distância Voto do Relator: Nos termos do Decreto 

nº 9.057/2017 e da Portaria Normativa MEC nº 11/2017, voto favoravelmente ao 

recredenciamento, para a oferta de cursos superiores na modalidade a distância, da 

Universidade do Vale do Paraíba (UNIVAP), com sede na Avenida Shishima Hifumi, nº 

2.911, bairro Urbanova, no município de São José dos Campos, no estado de São 

Paulo, observando-se tanto o prazo de 10 (dez) anos, conforme dispõe a Portaria 

Normativa MEC nº 1, de 3 de janeiro de 2017, quanto a exigência avaliativa prevista 

no Decreto nº 9.235/2017 Decisão da Câmara: APROVADO por unanimidade. 
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e-MEC: 202108207 Parecer: CNE/CES 158/2023 Relator: Alysson Massote 

Carvalho Interessada: Aiua Educacional Ltda. - Foz do Iguaçu/PR Assunto: 

Recredenciamento do Centro Universitário União das Américas Descomplica 

(Uniamérica), com sede no município de Foz do Iguaçu, no estado do Paraná, para a 

oferta de cursos superiores na modalidade a distância Voto do Relator: Nos termos do 

Decreto nº 9.057/2017 e da Portaria Normativa MEC nº 11/2017, voto favoravelmente 

ao recredenciamento, para a oferta de cursos superiores na modalidade a distância, 

do Centro Universitário União das Américas Descomplica (Uniamérica), com sede na 

Avenida das Cataratas, nº 1.118, bairro Campus Centro, Vila Yolanda, no município de 

Foz do Iguaçu, no estado do Paraná, observando-se tanto o prazo de 4 (quatro) anos, 

conforme dispõe a Portaria Normativa MEC nº 1, de 3 de janeiro de 2017, quanto a 

exigência avaliativa prevista no Decreto nº 9.235/2017 Decisão da Câmara: 

APROVADO por unanimidade. 

 

Processo: 23001.000664/2022-88 Parecer: CNE/CES 160/2023 Relator: 

Anderson Luiz Bezerra da Silveira Interessado: Anderson Ribeiro da Conceição - Vila 

Velha/ES Assunto: Convalidação de estudos realizados no curso superior de 

Educação Física, licenciatura plena, ministrado no polo de Vila Velha, no estado do 

Espírito Santo, pela Universidade Paulista (UNIP), com sede no município de São 

Paulo, no estado de São Paulo Voto do Relator: Voto desfavoravelmente à 

convalidação dos estudos realizados por Anderson Ribeiro da Conceição, no curso 

superior de Educação Física, licenciatura plena, ministrado no polo de Vila Velha, no 

estado do Espírito Santo, pela Universidade Paulista (UNIP), com sede no município 

de São Paulo, no estado de São Paulo Decisão da Câmara: APROVADO por 

unanimidade. 

 

Processo: 23001.000580/2022-44 Parecer: CNE/CES 161/2023 Relator: 

Anderson Luiz Bezerra da Silveira Interessada: Maria Gardenia Pinheiro - São 

Paulo/SP Assunto: Convalidação de estudos realizados no curso superior de 

Psicologia, bacharelado, ministrado pela Faculdade Anhanguera de São Bernardo, 

com sede no município de São Bernardo do Campo, no estado de São Paulo Voto do 

Relator: Voto favoravelmente à convalidação dos estudos realizados por Maria 

Gardenia Pinheiro, no curso superior de Psicologia, bacharelado, no período de 2013 

a 2017, ministrado pela Faculdade Anhanguera de São Bernardo, com sede no 

município de São Bernardo do Campo, no estado de São Paulo Decisão da Câmara: 

APROVADO por unanimidade. 
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e-MEC: 23001.000679/2022-46 Parecer: CNE/CES 163/2023 Relator: André 

Guilherme Lemos Jorge Interessada: Juceli Xavier da Costa Silva - Abadia de 

Goiás/GO Assunto: Convalidação de estudos realizados no curso superior de 

Farmácia, bacharelado, ministrado pelo Centro Universitário Alfredo Nasser (antiga 

Faculdade Alfredo Nasser - FAN), com sede no município de Aparecida de Goiânia, no 

estado de Goiás Voto do Relator: Voto favoravelmente à convalidação dos estudos 

realizados por Juceli Xavier da Costa Silva, no curso superior de Farmácia, 

bacharelado, no período de 2012 a 2017, ministrado pelo Centro Universitário Alfredo 

Nasser (antiga Faculdade Alfredo Nasser - FAN), com sede no município de Aparecida 

de Goiânia, no estado de Goiás Decisão da Câmara: APROVADO por unanimidade. 

 

Processo: 23001.000697/2022-28 Parecer: CNE/CES 166/2023 Relator: José 

Barroso Filho Interessada: Luana Aparecida Couto - Varginha/MG Assunto: 

Convalidação de estudos realizados no curso superior de Pedagogia, licenciatura, 

ministrado no polo de Varginha, no estado de Minas Gerais, pela Universidade 

Pitágoras Unopar Anhanguera, com sede no município de Londrina, no estado do 

Paraná Voto do Relator: Voto favoravelmente à convalidação dos estudos realizados 

por Luana Aparecida Couto, no superior de Pedagogia, licenciatura, no período de 

2020 a 2022, ministrado no polo de Varginha, no estado de Minas Gerais, pela 

Universidade Pitágoras Unopar Anhanguera, com sede no município de Londrina, no 

estado do Paraná Decisão da Câmara: APROVADO por unanimidade. 

 

e-MEC: 202016877 Parecer: CNE/CES 171/2023 Relator: Anderson Luiz 

Bezerra da Silveira Interessada: Escola Técnica Profissional Ltda. - ME - Curitiba/PR 

Assunto: Recredenciamento da Faculdade Profissional (FAPRO), com sede no 

município de Curitiba, no estado do Paraná, para a oferta de cursos superiores na 

modalidade a distância Voto do Relator: Nos termos do Decreto nº 9.057/2017 e da 

Portaria Normativa MEC nº 11/2017, voto favoravelmente ao recredenciamento, para a 

oferta de cursos superiores na modalidade a distância, da Faculdade Profissional 

(FAPRO), com sede na Rua Engenheiros Rebouças, nº 2.213, bairro Rebouças, no 

município de Curitiba, no estado do Paraná, observando-se tanto o prazo de 4 (quatro) 

anos, conforme dispõe a Portaria Normativa MEC nº 1, de 3 de janeiro de 2017, 

quanto a exigência avaliativa prevista no Decreto nº 9.235/2017 Decisão da Câmara: 

APROVADO por unanimidade. 
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e-MEC: 201925808 Parecer: CNE/CES 172/2023 Relator: Alysson Massote 

Carvalho Interessada: Saint Paul Educacional Ltda. - São Paulo/SP Assunto: 

Recredenciamento da Faculdade de Tecnologia Saint Paul, com sede no município de 

São Paulo, no estado de São Paulo, para a oferta de cursos superiores na modalidade 

a distância Voto do Relator: Nos termos do Decreto nº 9.057/2017 e da Portaria 

Normativa MEC nº 11/2017, voto favoravelmente ao recredenciamento, para a oferta 

de cursos superiores na modalidade a distância, da Faculdade de Tecnologia Saint 

Paul, com sede na Rua Pamplona, nº 1.616, bairro Jardim Paulista, no município de 

São Paulo, no estado de São Paulo, observando-se tanto o prazo de 4 (quatro) anos, 

conforme dispõe a Portaria Normativa MEC nº 1, de 3 de janeiro de 2017, quanto a 

exigência avaliativa prevista no Decreto nº 9.235/2017 Decisão da Câmara: 

APROVADO por unanimidade. 

 

e-MEC: 202027351 Parecer: CNE/CES 173/2023 Relator: Alysson Massote 

Carvalho Interessado: CESA - Centro de Estudo Superior de Apucarana - 

Apucarana/PR Assunto: Recredenciamento da Faculdade do Norte Novo de 

Apucarana (Facnopar), com sede no município de Apucarana, no estado do Paraná, 

para a oferta de cursos superiores na modalidade a distância Voto do Relator: Nos 

termos do Decreto nº 9.057/2017 e da Portaria Normativa MEC nº 11/2017, voto 

favoravelmente ao recredenciamento, para a oferta de cursos superiores na 

modalidade a distância, da Faculdade do Norte Novo de Apucarana (Facnopar), com 

sede na Avenida Zilda Seixas Amaral, nº 4.350, bairro Parque Industrial Norte, no 

município de Apucarana, no estado do Paraná, observando-se tanto o prazo de 4 

(quatro) anos, conforme dispõe a Portaria Normativa MEC nº 1, de 3 de janeiro de 

2017, quanto a exigência avaliativa prevista no Decreto nº 9.235/2017 Decisão da 

Câmara: APROVADO por unanimidade. 

 

e-MEC: 201926216 Parecer: CNE/CES 174/2023 Relator: André Guilherme 

Lemos Jorge Interessado: CEE - Centro de Estudos Especializados - Vitória/ES 

Assunto: Recredenciamento da Faculdade Unida de Vitória, com sede no município de 

Vitória, no estado do Espírito Santo, para a oferta de cursos superiores na modalidade 

a distância Voto do Relator: Nos termos do Decreto nº 9.057/2017 e da Portaria 

Normativa MEC nº 11/2017, voto favoravelmente ao recredenciamento, para a oferta 

de cursos superiores na modalidade a distância, da Faculdade Unida de Vitória, com 

sede na Rua Engenheiro Fábio Ruschi, nº 161, bairro Bento Ferreira, no município de 

Vitória, no estado do Espírito Santo, observando-se tanto o prazo de 4 (quatro) anos, 
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conforme dispõe a Portaria Normativa MEC nº 1, de 3 de janeiro de 2017, quanto a 

exigência avaliativa prevista no Decreto nº 9.235/2017 Decisão da Câmara: 

APROVADO por unanimidade. 

 

e-MEC: 202109019 Parecer: CNE/CES 175/2023 Relator: Aristides Cimadon 

Interessada: Faculdade de Administração, Ciências e Educação - Famart Ltda. - 

Itaúna/MG Assunto: Recredenciamento da Faculdade Famart, com sede no município 

de Itaúna, no estado de Minas Gerais, para a oferta de cursos superiores na 

modalidade a distância Voto do Relator: Nos termos do Decreto nº 9.057/2017 e da 

Portaria Normativa MEC nº 11/2017, voto favoravelmente ao recredenciamento, para a 

oferta de cursos superiores na modalidade a distância, da Faculdade Famart, com 

sede na Rua Osório Santos, nº 207, bairro Nogueira Machado, no município de Itaúna, 

no estado de Minas Gerais, observando-se tanto o prazo de 4 (quatro) anos, conforme 

dispõe a Portaria Normativa MEC nº 1, de 3 de janeiro de 2017, quanto a exigência 

avaliativa prevista no Decreto nº 9.235/2017 Decisão da Câmara: APROVADO por 

unanimidade. 

 

e-MEC: 202007004 Parecer: CNE/CES 176/2023 Relator: José Barroso Filho 

Interessada: Fundação Getúlio Vargas - Rio de Janeiro/RJ Assunto: 

Recredenciamento da Escola de Administração de Empresas de São Paulo (FGV 

EAESP), com sede no município de São Paulo, no estado de São Paulo, para a oferta 

de cursos superiores na modalidade a distância Voto do Relator: Nos termos do 

Decreto nº 9.057/2017 e da Portaria Normativa MEC nº 11/2017, voto favoravelmente 

ao recredenciamento, para a oferta de cursos superiores na modalidade a distância, 

da Escola de Administração de Empresas de São Paulo (FGV EAESP), com sede na 

Avenida 9 de Julho, nº 2.029, bairro Bela Vista, no município de São Paulo, no estado 

de São Paulo, observando-se tanto o prazo de 5 (cinco) anos, conforme dispõe a 

Portaria Normativa MEC nº 1, de 3 de janeiro de 2017, quanto a exigência avaliativa 

prevista no Decreto nº 9.235/2017 Decisão da Câmara: APROVADO por unanimidade. 

 

e-MEC: 202027369 Parecer: CNE/CES 177/2023 Relator: Mauro Luiz Rabelo 

Interessado: CESUSC - Complexo de Ensino Superior de Santa Catarina Ltda. - 

Florianópolis/SC Assunto: Recredenciamento da Faculdade CESUSC, com sede no 

município de Florianópolis, no estado de Santa Catarina, para a oferta de cursos 

superiores na modalidade a distância Voto do Relator: Nos termos do Decreto nº 

9.057/2017, e da Portaria Normativa MEC nº 11/2017, voto favoravelmente ao 
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recredenciamento, para a oferta de cursos superiores na modalidade a distância, da 

Faculdade CESUSC, com sede na Rodovia SC 401, Km 10, s/n, bairro Santo Antônio 

de Lisboa, no município de Florianópolis, no estado de Santa Catarina, observando-se 

tanto o prazo de 5 (cinco) anos, conforme dispõe a Portaria Normativa MEC nº 1, de 3 

de janeiro de 2017, quanto a exigência avaliativa prevista no Decreto nº 9.235/2017 

Decisão da Câmara: APROVADO por unanimidade. 

 

e-MEC: 202027522 Parecer: CNE/CES 178/2023 Relator: Mauro Luiz Rabelo 

Interessada: Instituição Adventista Sul Brasileira de Educação - Ivatuba/PR Assunto: 

Recredenciamento da Faculdade Adventista do Paraná (FAP), com sede no município 

de Ivatuba, no estado do Paraná, para a oferta de cursos superiores na modalidade 

educação a distância Voto do Relator: Nos termos do Decreto nº 9.057/2017, e da 

Portaria Normativa MEC nº 11/2017, voto favoravelmente ao recredenciamento, para a 

oferta de cursos superiores na modalidade a distância, da Faculdade Adventista do 

Paraná (FAP), com sede na Gleba Paiçandu, s/n, Lote 80, Zona Rural, no município 

de Ivatuba, no estado do Paraná, observando-se tanto o prazo de 4 (quatro) anos, 

conforme dispõe a Portaria Normativa MEC nº 1, de 3 de janeiro de 2017, quanto a 

exigência avaliativa prevista no Decreto nº 9.235/2017 Decisão da Câmara: 

APROVADO por unanimidade. 

 

e-MEC: 202014334 Parecer: CNE/CES 194/2023 Relator: Aristides Cimadon 

Interessada: Moveedu Cursos Profissionalizantes Ltda. - São José do Rio Preto/SP 

Assunto: Recurso contra a decisão da Secretaria de Regulação e Supervisão da 

Educação Superior (SERES) que, por meio da Portaria nº 1.113, de 23 de dezembro 

de 2022, publicada no Diário Oficial da União (DOU), em 27 de dezembro de 2022, 

indeferiu o pedido de autorização para funcionamento do curso superior de 

Administração, bacharelado, pleiteado pela Faculdade Microlins (Famic), com sede no 

município de Catanduva, no estado de São Paulo Voto do Relator: Nos termos do 

artigo 6º, inciso VI, do Decreto nº 9.235/2017, conheço do recurso para, no mérito, 

negar-lhe provimento, mantendo a decisão da Secretaria de Regulação e Supervisão 

da Educação Superior (SERES), expressa na Portaria nº 1.113, de 23 de dezembro de 

2022, que indeferiu o pedido de autorização para funcionamento do curso superior de 

Administração, bacharelado, que seria ministrado pela Faculdade Microlins (Famic), 

com sede na Rua Bahia, nº 236, Centro, no município de Catanduva, no estado de 

São Paulo Decisão da Câmara: APROVADO por unanimidade. 
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e-MEC: 202022251 Parecer: CNE/CES 195/2023 Relator: Aristides Cimadon 

Interessada: Metropolitan Educação Ltda. - Ribeirão Preto/SP Assunto: Recurso contra 

a decisão da Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação Superior (SERES) 

que, por meio da Portaria nº 979, de 25 de novembro de 2022, publicada no Diário 

Oficial da União (DOU), em 29 de novembro de 2022, indeferiu o pedido de 

autorização para funcionamento do curso superior de tecnologia em Gestão da 

Produção Industrial, na modalidade a distância, pleiteado pela Faculdade 

Metropolitana do Estado de São Paulo (Fameesp), com sede no município de Ribeirão 

Preto, no estado de São Paulo Voto do Relator: Nos termos do artigo 6º, inciso VI, do 

Decreto nº 9.235/2017, conheço do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, 

mantendo a decisão da Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação Superior 

(SERES), expressa na Portaria nº 979, de 25 de novembro de 2022, que indeferiu o 

pedido de autorização para funcionamento do curso superior de tecnologia em Gestão 

da Produção Industrial, na modalidade a distância, que seria ministrado pela 

Faculdade Metropolitana do Estado de São Paulo (Fameesp), com sede na Avenida 

Presidente Kennedy, n os 1.693 a 1.677, bairro Parque Industrial Lagoinha, Unidade 

Kennedy, no município de Ribeirão Preto, no estado de São Paulo Decisão da 

Câmara: APROVADO por unanimidade. 

 

DESPACHO DE ARQUIVAMENTO 

 

e-MEC: 201216658 Relator: Paulo Fossatti Interessada: Instituição Baiana de 

Ensino Superior Ltda. - Salvador/BA Assunto: Reexame do Parecer CNE/CES nº 559, 

de 7 de outubro de 2021, que tratou do recurso contra a decisão da Secretaria de 

Regulação e Supervisão da Educação Superior (SERES) que, por meio da Portaria nº 

630, de 21 de dezembro de 2020, publicada no Diário Oficial da União (DOU), em 22 

de dezembro de 2020, autorizou o funcionamento do curso superior de Medicina, 

pleiteado pelo Centro Universitário Dom Pedro II (UNIDOMPEDRO), com sede no 

município de Salvador, no Estado da Bahia, contudo, determinou a reduçao de 300 

(trezentas) para 125 (cento e vinte e cinco) vagas totais anuais Voto do Relator: 

Arquivado Decisão da Câmara: APROVADO por unanimidade. 
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Observação: De acordo com o Regimento Interno do CNE e a Lei nº 

9.784/1999, os interessados terão prazo de 30 (trinta) dias para recursos, quando 

couber, a partir da data de publicação desta Súmula no Diário Oficial da União, 

ressalvados os processos em trâmite no Sistema e-MEC, cuja data de publicação, 

para efeito de contagem do prazo recursal, será efetuada a partir da publicação nesse 

Sistema, nos termos do artigo 1º, § 4º, da Portaria Normativa MEC nº 21/2017. Os 

Pareceres citados encontram-se à disposição dos interessados no Conselho Nacional 

de Educação e serão divulgados na página do CNE (http://portal.mec.gov.br/cne/). 

 

PATRICIA FERNANDA LAPA LOBO NOGUEIRA 

 (Publicação no DOU n.º 96 de 22.05.2023, Seção 1, página 38) 

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada. 

 

 

 


